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Gabinete do Vereador Sinho Venancio     
  CIÓEA PEREIRA. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA. 

ANTEPROJETO DE LEI Nº 012/2023 
  

  

Institui no âmbito do município de 

Miguel Pereira, o incentivo a 

aprendizagem do jogo de xadrez. 

  

  

Art. 1º Instituí no âmbitoido município de Miguel Pereira, o incentivo à aprendizagem 

do Jogo de Xadrez, na rede pública municipal de ensino, bibliotecas e/ou praças 

públicas. 

Art. 2º O incentivo à aprendizagem do jogo de xadrez consistirá em um conjunto de 

ações do Poder Executivo Municipal que visem: 

| - promover o ensino e estimular a prática do jogo de xadrez no Município de Miguel 

Pereira; 

|| - promover a divulgação no município dos benefícios e vantagens da prática do jogo 

de xadrez no desenvolvimento de seus praticantes. 

Art. 3º Para a consecução dos elementos necessários à aprendizagem do jogo de 

xadrez, o Poder Executivo Municipal poderá: 

| - firmar convênios com clubes, associações e federações que pratiquem a atividade 

do jogo de xadrez, para a promoção do ensino e difusão da prática do jogo de xadrez; 

Il - buscar apoio junto à iniciativa privada para patrocínio; 

III - firmar convênios com organizações não governamentais legalmente instituídas, 

visando à implementação de projetos para a promoção, ensino e difusão do jogo de 

xadrez; 
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Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá promover competições oficiais de xadrez. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta de 

dotações próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo 

Municipal. 

JUSTIFICATIVA 
  

Por meio de atividades enxadrísticas é possível desenvolver habilidades, tais 

como a memorização e o raciocínio lógico-dedutivo e tem a finalidade de motivar e 

despertar o interesse dos educandos, igualmente propicia a socialização e integração 

entre os praticantes, bem como o incentivo ao respeito às regras. 

Dado o exposto, conta o signatário com a colaboração dos demais Pares para 

a aprovação do projeto em tela. 

Sala Hamilton Ferreira Gomes, 25 de setembro de 2023. 

IVANILSON VENANCIO DA SILVA 

Vereador 
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